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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Secretaria-Geral 
Despachos de S. Ex8  o Presidente da Assembleia Nacional, em 

exercício: 

De 2 de Fevereiro de 1996: 

Mateus Júlio Lopes, técnico superior, referência 13, escalão B, de no-
meação definitiva, do quadro do pessoal da Secretaria-Geral da 
Assembleia Nacional, nomeado para em comissão ordinária de 
serviço, exercer as funções de director do Gabinete do Presidente 
da Assembleia Nacional, ao abrigo do n°1 do artigo 24° da Lei n° 
1811V/91, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 3° do De-
creto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho. 

Maria da Conceição Barbosa Ferro, secretária parlamentar de 
38 classe referência 6, escalão D, do quadro do pessoal da Secreta-
ria-Geral da Assembleia Nacional, nomeada para em comissão or-
dinária de serviço, exercer as funções de secretária do presidente 
da Assembleia Nacional, ao abrigo do n91 do artigo 241  da Lei n5  
18/JV/91, de 30 de Dezembro, conjugado com o artigo 39  do De-
creto-Legislativo n° 3/95, de 20 de Junho. 

Mérita Silva do Rosário, escriturária-dactilógrafa, referência 2 , es-
calão E , do quadro do pessoal da Secretaria-Geral da Assembleia 
Nacional, nomeada para em comissão ordinária de serviço, exer-
cer as funções de secretária do 11  vice-presidente da Assembleia 
Nacional, ao abrigo do artigo Moda Lei n5  18[IV/91, de 30 de De-
zembro. 

Os encargos resultante da despesa têm cabimento na dotação ins-
crita no capítulo 1°, divisão 1, código 1.2 do orçamento privativo da 
Assembleia Nacional. -(Isentos do visto do Tribunal de Contas). 

Secretária-Geral, da Assembleia Nacional, na Praia, 2 de Feve-
reiro de 1996. - O Secretário-Geral por substituição, Gregório Se-
medo. 

Assembleia Nacional: 

Secretaria-Geral. 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 
RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta, por erro de Administra-
ção o despacho de S. Ex4  o Primeiro Ministro, de 20 de Novembro de 
1995, publicado no Boletim Oficial n° 49/95, II Serie de 4 de Dezem-
bro, referente à integração definitiva na Função Pública de Adelcides 
Carvalho de Barros, técnicco profissional, referência 8, escalão E, no-
vamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Edelcides Carvalho de Barros... 

Deve ler-se: 

Adelcides Carvalho de Barros... 

Direcção de Serviços da Administração, na Praia, 13 de Dezem-
bro de 1995. - Pelo Director, Juscelina da Costa. 

Secretaria-Geral 
Despachos da Directora de Serviço dos Recursos Humanos, 

por delegação de S. Ex.° o Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros: 

De 20 de Março de 1995: 

João Vieira Fernandes, inspector escolar, referência 13, escalão B, de 
nomeação definitiva, do Ministérip da Educação e do Desporto, 
exercendo em comissão ordinária de serviço, as funções de Direc-
tor de Administração Escolar de nível III deste Ministério, desli-
gado de serviço para efeitos de aposentação nos termos do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, conjugado com alínea a) do 
artigo 41  da Lei n° 98/IV/93 de 31 Dezembro e pelo Decreto-Lei 
n° 89/94 de 29 de Dezembro, com direito a pensão provisória 
anual de 858 097$80 (oitocentos e cinquenta e oito mil e noventa 
e sete escudos e oitenta centavos), sujeita a rectificação calculada 
de conformidade com o artigo 370  do Estatuto da Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 5° do De-
creto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1°, divisão 12!,  código 17.1 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de 
Fevereiro de 1996. 

De 7 de Abril: 

João Monteiro, guarda, assalariado eventual, referência 1, escalão A, 
do Ministério das Infraestruturas e Transportes, desligado de 
serviço para efeitos de aposentação nos termos da alínea a) do ar-
tigo 4° da Lei a° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei n° 
89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão provisória anual 
de 108 353$64 (cento e oito mil, trezentos e cinquenta e três escu-
dos e sessenta e quatro centavos), sujeita a rectificação calculada 
em conformidade com o artigo 4!  do Decreto-Lei n° 89/94, corres-
pondente a 30 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os 
aumentos legais. 

A despesa tem cabimento no capítulo l,  divisão 211, código 17.1 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de 
Fevereiro de 1996).  

midade com o artigo 49  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 
30 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos le-
gais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma: 

Câmara Municipal do Tarrafal 127 376$11 

Orçamento Geral do Estado 99564$74 

A desposa tem cabimento no capítulo IY, divisão 211, código 17.1 
do orçamento geral do Estado e no capítulo 89, artigo 10  do orçamento 
municipal vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Feve-
reiro de 1996). 

Manuel João da Cruz, fiscal referência 5, escalão A, da Direcção-
Geral de Administração da presidência da Republica desligado de 
serviço para efeitos de aposentação e da Pensão de sobrivivência, 
aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, com direito a 
pensão provisória anual de 176.400$00 (cento e setenta e seis mil 
e quatrocentos escudos sujeita a recticação, calculada de confor-
midade com o artigo 379  do mesmo diploma, correspondente a 34 
anos de serviço prestado ao Estado incluindo os aumentos legais. 

As despesas têm cabimento no capitulo 1, divisão 21, código 17.1 
do orçamento de 1995. 

De 11 de Junho: 

Marcelino Monteiro, condutor auto pesado referência 4, escalão D, do 
quadro da Delegação de Santiago do Ministério das Infraestrutu-
ras e Transportes, desligado de serviço para efeitos de aposenta-
ção nos termos da alínea a) do artigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 
de Dezembro e do Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com 
direito a pensão provisória anual de 215 718$48 (duzentos e 
quinze mil, setecentos e dezoito escudos e quarenta e oito centa-
vos), sujeita a rectificação calculada em conformidade com o ar-
tigo 40  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 30 anos de ser-
viço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

A despesa teta cabimento no capítulo 19, divisão 219, código 17.1 
do orcmento vigcLtc. - (Visados peio Tribunal de Contas em 2 de 
Fevereiro de 1996). 

Francisco Manuel Pimenta Lima, mestre de oficina, roferêncialø, es-
calão D, da Escola Industrial do Mindelo, do Ministério da Educa-
ção e do Desporto, desligado de serviço para efeitos de aposenta-
ção nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n°61/111/89, de 30 de Dezembro, 
conjugado com a alínea a) do artigo 49  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de 
Dezembro e pelo Decreto-Lei n°89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão provisória anual de 414 703$80 (quatrocentos e ca-
torze mil, setecentos e três escudos e oitenta centavos), sujeita a 
rectificação calculada em conformidade com o com o artigo 379  do 
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, combi-
nado com o artigo 5° do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Esta pensão será dividida proporcionalmente da seguinte forma: 

Orçamento Geral do Estado 231746$20 

Câmara Municipal de S. Vicente 182957$60 

A despesa tem cabimento no capítulo 12, divisão 219, código 17.1 
do orçamento geral do Estado e no capítulo 8°, artigo 1° do orçamento 
municipal vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Feve-
reiro de 1996). 

De 30: 

De 2 de Maio: 

Nuno dos Reis Borges, condutor auto pesado referência 4, escalão E, 
da Câmara Municipal do Tarrafal, desligado de serviço para efei-
tos de aposentação nos termos da alínea a) do artigo 40  da Lei n° 
98/IV/93, de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de 
Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 226 940$00 
(duzentos e vinte e seis mil, novecentos e quarenta escudos e oi-
tenta e cinco centavos), sujeita a rectificação calculada em confor- 

Inésio Moreno Moniz, guarda florestal, referência 1, escalão D, do 
quadro de pessoal da Direcção-Geral da Agricultura, Silviculturs 
e Pecuária, do Ministério da Agricultura, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação nos termos do Estatuto de Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, 
de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei 
n° 9811V/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n9  89/94, de 29 
de Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 
165 800$28 (cento e sessenta e cinco mil, oitucentos escudos e 
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vinte e oito centavos), sujeita a rectificação calculada em confor-
midade com o com o artigo 372  do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrivivência, combinado com o artigo 59  do Decreto-
Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Es-
tado, incluindo os aumentos legais. 

De 6 de Julho: 

Leandro Moreno, guarda, referência 1, escalão C, do Instituto Nacio-
nal de Investigação e Desenvolvimento Agrário, do Ministério da 
Agricultura, desligado de serviço para efeitos de aposentação nos 
termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, aprovado pela Lei n°611111/89, de 30 de Dezembro, conjugado 
com a alínea a) do artigo 4Q da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro 
e polo Decreto-Lei n°89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pen-
são provisória anual de 174 000$00 (cento e setenta mil escudos), 
sujeita a rectificação calculada em conformidade com o com o ar-
tigo 372  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, combinado com o artigo 5° do Decreto-Lei n° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os 
aumentos legais. 

Justino Lopes Fernandes, guarda, referência 1, escalão C, do Insti-
tuto Nacional de Investigação e Desenvolvimento Agrário, do Mi-
nistério da Agricultura, desligado de serviço para efeitos de apo-
sentação nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/111/89, de 30 de Dezembro, 
conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei n° 98/1V/93, de 31 de 
Dezembro e pelo Decreto-Lei n°89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão provisória anual de 174 000$00 (cento e setenta e 
quatro mil escudos), sujeita a rectificação calculada em conformi-
dade com o com o artigo 379  do Estatuto de Aposentação e da Pen-
são de Sobrevivência, combinado com o artigo 5° do Decreto-Lei 
n°89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, 
incluindo os aumentos legais. 

Martinho Dias Tavares, guarda assalariado eventual, referência 1, 
escalão C, do Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvi-
mento Agrário, do Ministério da Agricultura, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação nos termos do Estatuto de Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, 
de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei 
n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/94, de 29 
de Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 
174 000$00 (cento e setenta e quatro mil escudos), sujeita a recti-
ficação calculada em conformidade com o artigo 372  do Estatuto 
de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o 
artigo 59  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de 
serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro de 1996).  

ção e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/111189, 
de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 49  da Lei 
n° 89/W/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/94, de 29 
de Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 395 136$ 
(trezentos e noventa e cinco mil, cento e trinta e seis escudos), su-
jeita a rectificação calculada em conformidade como com o artigo 
372  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
combinado com o artigo 59  do Decreto-Lei a° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os au-
mentos legais. 

De 9 de Agosto: 

Pedro Rocha dos Reis Borges, operário não qualificado, referên-
cia 12, escalão C, do Instituto Nacional de Investigação e Desen-
volvimento Agrário, do Ministério da Agricultura, desligado de 
serviço para efeitos de aposentação nos termos do Estatuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei 
n° 611111/89, de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do ar-
tigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei 
n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão provisória 
anual de 153 468$00 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e 
sessenta e oito escudos), sujeita a rectificação calculada em 
conformidade com o com o artigo 372  do Estatuto do Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 5° do De-
creto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 2 de Fevereiro de 1996). 

As despesa tem cabimento no capítulo 1°, divisão 21°, código 17.1 
do orçamento vigente. 

De 9 de Outubro: 

Armando Abílio Dias, técnico adjunto referência 11, escalão A, da Di-
recção-Geral da Administração do Ministério da Agricultura, des-
ligado de serviço para efeitos de aposentação nos termos da alí-
nea b) do artigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e pelo 
Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 
provisória anual de 401 115$08 (quatrocentos e um mil, cento e 
quinze escudos e oito centavos), sujeita a rectificação calculada 
em conformidade com o artigo 49  do Decreto-Lei n°89/94. 

A despesa tem cabimento no capítulo l,  divisão 12, código 17.1 
do orçamento vigente. 

De 13: 

De 7: 

Domingas dos Reis Borges, ajudante serviços gerais, referência 1, es-
calão A,do Instituto Nacional de Investigação e Desenvolvimento 
Agrário, do Ministério da Agricultura, desligado de serviço para 
efeitos de aposentação nos termos do Estatuto de Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 
de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei n° 98/ 
IV/93, de 31 de Dezembro e pelo Decrete-Lei n- 89/94, de 29 de 
Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 119 070$00 
(cento e dezanove mil e setenta escudos), sujeita a rectificação 
calculada em conformidade com o artigo 37° do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrivivência, combinado com o artigo 5° 
do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço pres-
tado ao Estado, incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Fevereiro de 1996). 

Maria Fernanda Benrós Lima da Fonseca, directora administrativa, 
referência 13, escalão C, do quadro da Direcção-Geral da Admi-
nistração Local, da Presidência do Conselho de Ministros, desli-
gadoade serviço para efeitos de aposentação nos termos da alínea 
a) do artigo 49  da Lei n° 98/1V/93, de 31 de Dezembro e do De-
creto-Lei n°89/94, de 29 do Dezembro, com direito a pensão provi-
sória anual de 603 312$20 (seiscentos e três mil, trezentos e doze 
escudos e vinte centavos), sujeita a rectificação calculada em 
conformidade cem o com o artigo 42  do Decreto-Lei n° 89/94, com 
observância do artigo 579  n° 2 do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrivivência, correspondente a 30 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 2 de Fevereiro de 1996). 

De 27: 

De 27: 

Pedro de Pina Lopes, técnico profissional de 1° nível, referência 8, es-
calão E, da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na Delegacia de 
Saúde de S. Vicente, do Ministério da Saúde, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação nos termos do Estatuto de Aposenta- 

Andreza Lopes Moreno, ajudante serviços gerais, referência. 1, esca-
lão D, contratada, do Liceu «Domingos Ramos», do Ministério da 
Educação e do Desporto, desligada de serviço para efeitos de apo-
sentação conforme a publicação feita no Boletim Oficial II Série 
a° 43/95, de 23 de Outubro - concedida a aposentação definitiva 
no lugar, nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n°61)111189, de 30 de Dezembro, 
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conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei n° 981V/93, de 31 de 
Dezembro e pelo Decreto Lei n°89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão anual de 165 800$28 (cento e sessenta e cinco mil e 
oitocentos escudos e vinte e oito centavos), calculada em confor-
midade com os artigos 37° e 572  n° 2 do Estatuto da Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 59  do De-
creto-Lei ri' 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribu-
nal de Contas em 6 de Fevereiro de 1996). 

De 29: 

Maria Margarida da Luz Morais, ajudante serviços gerais, referên-
cia 1, escalão A, da Direcção-Geral de Administração da Presidên-
cia da República, desligada de serviço para efeitos de aposentação 
nos termos da alínea b) do artigo 42  da Lei n° 981IV/93, de 31 de 
Dezembro e do Decreto-Lei 89/94, de 29 de Dezembro, com direito 
a pensão provisória anual de 108 353$70 (cento e oito mil, trezen-
tos e cinquenta e três escudos e setenta centavos), sujeita a recti-
ficação, calculada de conformidade com o artigo 42  do Decreto-Lei 
n° 89/94. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Fevereiro 
de 1996).  

mil, duzentos e vinte e quatro escudos), calculada em conformi-
dade com os artigos 379  e 57° n° 2 do Estatuto da Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 50  do De-
creto-Lei n°89/94, incluindo os aumentos legais. 

José Silva Furtado, operário semi-qualificado, referência. 5, esca-
lão A, de nomeação definitiva, do quadro do pessoal do ex-Centro 
de Máquinas e Equipamentos, do Ministério da Agricultura, desli-
gado de serviço para efeitos de aposentação , nos termos da alí-
nea a) do artigo 49  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do 
Decreto-Lei ri°  89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 
anual de 174 569$85 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e 
sessenta e nove 2scudos e oitenta e cinco centavos), sujeita a recti-
ficação calculada em conformidade com o artigo 42  do Decreto-Lei 
n° 89/94, com observância do artigo 571  n2  2 do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, correspondente a 30 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 8 de Fevereiro de 1996). 

As despesas têm cabimento no capítulo 1°, divisão 21°, código 17.1 
do orçamento vigente. 

De 29 

De 17 de Novembro: 

Antonia Lopes, ajudante serviços gerais, referência. 1, escalão A, da 
Direcção-Geral de Administração do Ministério da Agricultura, 
desligada de serviço para efeitos de aposentação nos termos da 
alínea a) do artigo 42  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do 
Decreto-Lei 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão pro-
visória anual de 130 024$44 (cento e e trinta mil e vinte e quatro 
escudos e quarenta e quatro centavos), sujeita a rectificação, cal-
culada de conformidade com o ariigo 4° do Decreto-Lei n° 89/94, 
correspondente a 30 anos de serviço prestado ao Estado, in-
cluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 9 de Fevereiro de 1996). 

As despesas têm cabimento no capítulo 1°, divisão 21°, código 17.1 
do orçamento vigente. 

Isabel Nascimento Gemes da Conceição, ajudante serviços gerais, re-
ferência. 1, escalão A, da Direcção-Geral de Administração da 
Presidência da República, desligada de serviço para efeitos de 
aposentação nos termos da alínea b) do artigo 4° da Lei n° 98/1V! 
93, de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei 89/94, de 29 de Dezem-
bro, com direito a pensão provisória anual de 108 353$70 (cento e 
oito mil, trezentos e cinquenta e três escudos e setenta centavos), 
sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o artigo 42  
do Decreto-Lei n°89/94. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1°, divisão 12, código 17.1 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de 
Fevereiro de 1996). 

José Eduardo Marques Garcia, professor do ensino primário, referên-
cia. 11, escalão B, da Direcção-Geral do Ensino, do Ministério da 
Educação e do Desporto, desligado de serviço para efeitos de apo-
sentação nos termos da alínea a) do artigo 41  da Lei n° 98/IV/93, 
de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei 89/94, de 29 de Dezembro, 
com direito a pensão provisória anual de 558 470$64 (quinhentos 
e cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta escudos e sessenta 
e quatro centavos), sujeita a rectificação, calculada de conformi-
dade com o artigo 4° do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 30 
anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de Fevereiro de 1996). 

De 24: 

Daniel Fernandes Almeida Lomba, oficia de artes gráficas, referên-
cia. 6, escalão E, de nomeação definitiva, do quadro privativo da 
Imprensa Nacional, desligado de serviço para efeitos de aposenta-
ção conforme a publicação feita no Boletim Oficial 1 Série n° 24/ 
95, de 12 de Junho concedida a aposentação definitiva no lugar, 
nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei n2  61/111189, de 30 de Dezembro, conju-
gado com alínea a) do artigo 42  da Lei n° 9811V/93, de 31 de De-
zembro e pelo Decreto-Lei n9  89/94, de 29 de Dezembro, com 
direito a pensão anual de 421224$00 (quatrocentos e vinte e um 

Leonardo Fernandes, condutor, referância 4, escalão d, do Ministério 
da Coordenação Económica, desligado de serviço para efeitos de 
aposentaçção, conforme a publicação feita no boletim Oficial II 
s'rie n° 45/95 de 6 de Novembro, concedida a aposenação defini-
tiva no lugar, nos termos do artigo 50  n° 2 alínea a) do Estatuto 
der Aposentação e da Pensão de Aobrevivância, aprovado peka 
Lei n 611111189, de 30 de Dezembro, com direito a pensão anual 
de 84 948$08 (oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta e oito 
escudos e oito centavos), calculada de cionformidade com o arti 
372 do mesmo correspondente a 13 anos e 3 meses de serviçi pres-
tado ao Estado i:icluido os aumentos legais. 

Esta pensão será distribuída propocionalmente e da seguinte 
forma: 

Orçamento Geral do Estado 63577$28 

Orçamento da Câmara Municipal 21370$80 

A despesa tem cabimento no capítulo 12,  divisão 21v, código 17.1 
do orçamento do Estado de 1995 e capítulo 99, artigo 1° n° 2 do orça-
mento da Câmara Municipal. 

Maria Francisca Lopes, ajudante de serviços gerais, referência. 1, es-
calão A, assalariada eventual, da Delegacia do Saúde Concelho do 
S. Nicolau prestando serviço no Posto Sanitário do Tarrafal, des-
ligada de serviço para efeitos de aposentação, nos termos da alí-
nea b) do artigo 40  da Lei n° 98/1V/93, de 31 de Dezembro e do 
Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 
provisória anual de 108 353$70 (cento e oito mil, trezentos e cin-
quenta e três escudos e setenta centavos), sujeita a rectificação 
de conformidade com os artigo 49  do Decreto-Lei n°89/94. 

A despesa tem cabimento no capítulo 12,  divisão 12°, código 17.1 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 2 de 
Fevereiro de 1996). 

De 7 de Dezembro: 

Cândido Lopes Cabral, chefe de trabalho, referência 8, escalão B, as-
salariado eventual, do Ministério da Agricultura, desligado de 
serviço para efeitos de aposentação conforme a publicação feita no 
Boletim Oficial II Série ri°  43/95, de 23 de Outubro concedida a 
aposentação definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n9  611 
111189, de 30 de Dezembro, conjugado com alínea a) do artigo 4° 
da Lei n9  98/IV/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/ 
94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão anual de 280 901$28 
(duzentos e oitenta mil, novecentos e um escudos e vinte e oito 
centavos) calculada em conformidade com os artigos 372  do Esta-
tuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado 
com o artigo 5- do Decreto-Lei n2  89/94, correspondente a 34 anos 
de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro de 1996). 
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De 8: 

Maria Inácia Soares Évora, ajudante de serviços gerais, referência 1, 
escalão A, da Direcção-Geral da Administração do Ministério da 
Educação e do Desporto, desligada de serviço para efeitos de apo-
sentação conforme a publicação feita no Boletim Oficial 11 série 
n°44/95, de 30 de Outubro concedida a aposentação definitiva no 
lugar, nos termos da alínea b) do artigo 41  da Lei n° 9811V/93, de 
31 de Dezembro e do Decreto-Lei 89/94, de 29 de Dezembro, com 
direito a pensão anual de 108 353$70 (cento e oito mil, trezentos 
e cinquenta e três escudos e setenta centavos), calculada de 
conformidade com o artigo 4° do Decreto-Lei n° 89/94. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 8 de Fevereiro de 1996). 

As despesas têm cabimento no capitulo 1° divisão 21°, código 17.1 
do orçamento vigente. 

Inácia Armanda Vieira, ajudante de serviços gerais, referência 1, es-
calão A, da Câmara Municipal da Boa Vista, desligada de serviço 
para efeitos de o aposentação conforme a publicação feita no Bole-
tim Oficial II Série n° 42195, de 16 de Outubro concedida a apo-
sentação definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61(111189, 
de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 49  da Lei 
n° 98u1V/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto Lei n° 89/94, do 29 
de Dezembro, com direito a pensão anual de 119.070$00 (cento e 
dezanove mil e setenta escudos), calculada em conformidade com 
os artigos 370  do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobre-
vivência, combinado com o artigo 50  do Decreto-Lei n° 89/94, cor-
respondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os 
aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 6 de Fe-
vereiro de 1996). 

A despesa tem cabimento no capitulo 2° artigo 110  do orçamento 
da Câmara Municipal da Boa Vista. 

Maria Purificação Fernandes Alves Martins Évora, assistente admi-
nistrativo, referência 6, escalão C, de nomeação definitiva, do ex-
tinto Instituto Nacional de Investigação Tecnológica, desligada de 
serviço para efeitos de aposentação conforme a publicação feita 
no Boletim Oficial II Serie n° 28/95, de 10 de Julho - concedida a 
aposentação definitiva no lugar, nos termos da alínea b) do artigo 
40  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei n° 89/ 
94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão anual de 215 718$48 
(duzentos e quinte mil setecentos e dezoito escudos e quarenta e 
oito centavos), calculada de conformidade com o artigo 49  do De-
creto-Lei n°  89/94. 

Agnelo Gonçalves, técnico profissional, 11  nível, referência 8, esca-
lão G, do quadro da Direcção-Geral da Saúde, do Ministério da 
Saúde, desligado de serviço para efeitos de aposentação conforme 
a publicação feita no Boletim Oficial II Série n° 44/95, de 30 de 
Outubro, concedida a aposentação definitiva no lugar, nos termos 
do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, apro-
vado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, conjugado com a 
alínea a) do artigo 40  da Lei n° 9811V/93, de 31 de Dezembro e do 
Decreto-Lei n0  89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 
anual de 656.006$416 (seiscentos e cinquenta e seis mil escudos e 
dezasseis centavos), calculada de conformidade com os artigos 370 

do do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
combinado com -o artigo 50  do Decreto-Lei n° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de serviço prestado ao Estado incluindo os au-
mentos legais. 

José Fernandes de Carvalho, técnico profissional 19  nível, referên-
cia 8, escalão H, do quadro  da Direcção-Geral da Saúde, desli-
gado de serviço para efeitos de aposentação conforme a publica-
ção feita no Boletim Oficial 11 Serie no 44/95, de 30 de Outubro - 
concedida a aposentação definitiva no lugar, nos termos do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pela Lei n9  611111189, de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea 
a) do artigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do De-
creto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 
anual de 682.711$92 (seiscentos e oitenta e dois mil setecentos 
e onze escudos e noventa e dois centavos), calculada de conformi- 
dade com os artigos 370  do Estatuto da Aposentação e da Pensão 
de Sobrevivência, combinado com o artigo 59  do Decreto-Lei n° 89/ 
94, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado in-
cluindo os aumentos legais. 

De 11: 

Bartolomeu Costa Moniz, chefe de trabalho, referência 8, escalão B, 
do quadro da Delegacão de Santiago do Ministério das Infraestru-
turas e Transportes, desligado de serviço para efeitos de aposen-
tação conforme a publicação feita no Boletim Oficial II Série n0  
47/95, de 20 de Novembro -concedida a aposentação definitiva no 
lugar, nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-
brevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, 
conjugado com a alínea a) do artigo 40  da Lei ri0  9811V/93, de 31 de 
Dezembro e pelo Decreto-Lei n0  89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão anual de 280.901$28 (duzentos e oitenta mil, nove-
centos e um escudos e vinte e oito centavos), calculada em confor-
midade com os artigos 370  e 570  n°2 do Estatuto da Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 50  do De-
creto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Rosendo Adi-ião Crirdoso, guarda prisional, referência 5, escalão D, 
de nomeação definitiva do quadro da Direcção-Geral dos Serviços 
Penitenciários do Ministério da Justiça, desligado de serviço para 
efeitos de aposentação, conforme a publicação feita no Boletim 

Oficial, II Serie n°43/95, de 23 de Outubro, concedida a aposenta-
ção definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Aposenção e da 
Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei no 61(111189, de 30 de 
Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 49  da Lei no 9811V/ 
/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de De-
zembro, com direito a pensão anual de 242 534$28 (duzentos e 
quarenta e dois mil, quinhentos e trinta e quatro escudos e vinte 
e oito centavos), calculada em conformidade com os artigos 37° e 
57° n° 2 do Estatuto da aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, combinado com o artigo 5° do Decreto-Lei n° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de serviço prestado ao estado incluindo os aumen-
tos legais. 

Porfirio Dias Teixeira, assistente administrativo, referência 6, esca-
lão C, do Liceu oLudjero Lima» do Ministério da Educação e do 
Desporto, desligado de serviço para efeitos de o aposentação 
conforme a publicação feita no o Boletim Oficial II Serie n° 44/95, 
de 30 de Outubro , concedida a aposentação definitiva no lugar, 
nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei n° 61(111189, de 30 de Dezembro, conju-
gado com a alínea a) do artigo 4° da Lei no 98/IV/93, de 31 de De-
zembro e pelo Decreto Lei no 89/94, de 29 de Dezembro, com 
direito a pensão anual de 237 053$28 (duzentos e trinta e sete mil 
e cinquenta e três escudos e vinte e oito centavos), calculada em 
conformidade com os artigos 370  e 570  n° 2 do Estatuto da Aposen-
tação e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 50  do 
Decreto-Lei n° E9/94, correspondente a 34 anos de serviço pres-
tado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

(Visados pela Tribunal de Contas em 6 de Fevereiro de 1996). 

Armando Correia , assalariado eventual, da Direcção-Geral das Al-
fandegas, desligado de serviço para efeitos de aposentação 
conforme a publicação feita no Boletim Oficial 11 Série no 24/95, 
de 12 de Junho, concedida a aposentação definitiva no lugar, nos 
termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
aprovado pela Lei no 611111189, de 30 de Dezembro, comjugado 
com a alínea a) do artigo 40  da Lei n° 9811V/93, de 31 de Dezem-
bro e pelo Decreto Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito 
anual de 187.724$40 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e vinte 
e quatro escudos e quarenta centavos), calculada em conformi-
dade com os artigos 370  e 579  n° 2 do Estatuto da Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 50  do De-
creto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas, em 7 de Fevereiro de 1996). 

As despesas têm cabimento no capitulo 1°, divisão 21°, código 17.1 
do orçamento vigente. 

De 13: 

Manuel Lopes, guarda, da Rádio Nacional de Cabo Verde, aposen-
tado pelo Governo Português, fixada a pensão complementar, no 
montante de 73 694$10 ( setenta e três mil, seiscentos e noventa e 
quatro escudos e dez centavos), nos termos do artigo 50  do De-
creto-Legislativo n° 1195 de 27 de Maio, conjugado com o Esta-
tuto de Aposentação, e da Pensão Sobrivivência, aprovado pela 
Lei o° 611111189, de 30 de Dezembro, calculada de conformidade 
com o artigo 370  do mesmo diploma correspondente a 18 anos de 
serviços prestado ao Estado de Cabo Verde. -(Visado pelo Tribu- 
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Manuel Domingos Branco Vicente, ex-verificador do quadro técnico 
aduneiro da Direcção-Geral das Alfândegas, aposentado pelo Go-
verno Português, fixada a pensão complementar no montante de 
85 037$52 (oitenta e cinco mil e trinta e sete escudos e ciriqu rente 
e dois centavos), nos termos rido artigo 52  do Decreto-Legislativo 
n9  1195, de 27 de Maio, conjugado com o Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n 611111189 de 
30 de Dezembro, calculada de conformidade com o artigo 372  do 
mesmo diploma, correspondente a 9 anos e 10 meses de serviço ao 
Estado de Cabo Verde. 

De 14: 

António José dos Reis, ex-fiel de armazém da Imprensa Nacional de 
Cabo verde, aposentado pelo Governo Português, fixada a pensão 
complementar, no montante de 82 500$ (oitenta de dois mil, e 
quinhentos escudos), nos termos do artigo 59  do Decreto Legisla-
tivo n° 1/95, de 27 de Maio, conjugado com o Estatuto de Aposen-
tação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n2  6111111 
89 de 30 de Dezembro, calculada de conformidade com o ar-
tigo 379  do mesmo diplona, correspondente a 12 anos e 6 meses de 
serviço prestado ao Estado de Cabo Verde. 

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 14 de Fevereiro de 1996). 

Armanda Lopes Fonseca, ex-técnico superior principal do Ministério 
da Saúde, aposentada pelo Governo Português, fixada a pensão 
complementar no montante de 269.280$00 (duzentos e sessenta e 
nove mil, duzentos e oitenta escudos), nos termos do artigo 50  do 
Decreto-Legislativo n9  1195 de 27 de Maio, conjugado com o Es-
tatuto de Aposentação, e da Pensão Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n2  611111189, de 30 de Deembro, calculada de conformidade 
com o artigo 372  do mesmo diploma correspondente a 17 anos de 
serviço prestado ao Estado de Cabo Verde. - (Visado pelo Tribu-
nal de Contas, em 8 de Fevereiro de 1996). 

Jorge de Oliveira Lima, ex-presidente do Instituto de Apoio ao Emi-
grante, aposentado pelo Governo Português, fixada a pensão 
complementar no montante de 346 518$20 (trezentos e quarenta 
e seis mil, quinhentos e dezoito escudos e vinte centavos ), nos 
termos do artigo 50  do Decreto-Legislativo n° 1/95 de 27 de Maio, 
conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da Pensão Sobrivi-
vência, aprovado pela Lei n2  611111189, de 30 de Dezembro, calcu-
lada de conformidade com o artigo 372 do mesmo diploma corres-
pondente a 16 anos e 2 meses de serviço prestado ao Estado. 

Hélio Alves Cordeiro Comes, ex-oficial principal referência 9, esca-
lão C, dos serviços externos do Ministério dos Negócios Estrangei-
ros, aposentado pelo Governo Português, fixada a pensão comple-
mentar no montante de 156 161$80 (cento e cinquenta e seis mil, 
cento e sessenta e um escudos e oitenta centavos), nos termos do 
artigo 59  do Decreto-Legislativo n9  1195 de 27 de Maio, conjugado 
com o Estatuto de Aposentação, e da Pensão Sobrevivência, apro-
vado pela Lei n9  611111189, de 30 de Dezembro, calculada de 
conformidade com o artigo 372 do mesmo diploma correspondente 
a 17 anos e 1 mês de serviço prestado ao Estado de Cabo Verde. 

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 7 de Fevereiro de 1996). 

Esmeraldo dos Santos Lopes dos Reis ex-director-geral do Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros, aposentado pelo Governo Portu-
guês, fixada a pensão complementar no montante de 273 038$20 
(duzentos e setenta e três mil, trinta e oito escudos e vinte centa-
vos) , nos termos do artigo 59  do Decreto-Legislativo n2  1)95 de 
27 de Maio, conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da Pen-
são Sobrevivência, aprovado pela Lei a9  61/111/89, de 30 de De-
zembro, calculada de conformidade com o artigo 372 do mesmo di-
ploma correspondente a 16 anos e 1 mês de serviço prestado ao 
Estado de Cabo Verde. 

Adelino Alves Cordeiro Gomes, ex-oficial principal do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, aposentado pelo Governo Português, 
fixada a pensão complementar no montante de 159 170$70 (cento 
e cinquenta e nove mil, cento e setenta escudos e setenta centa-
vos), nos termos do artigo 59  do Decreto-Legislativo n9  1195 de 27 
de Maio, conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da Pensão 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n2  611111189, de 30 de Dezembro,  

calculada de conformidade com o artigo 37Q do mesmo diploma 
correspondente a 16 anos e 7 meses de serviço prestado ao Es-
tado de Cabo Verde. 

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 8 de Fevereiro de 1996). 

Orlando Querido dos Reis Borges, ex-director administrativo referên-
cia 13, escalão D, do Instituto Nacional de Investigação Tecnoló-
gica, aposentado pelo Governo Português, fixada a pensão comple-
mentar, no montante de 229 867$60 8duzentos e vinte e nove mil, 
oitocentos e sessenta e sete escudos e sessenta centavos), nos ter-
mos do artigo 50  do Decreto-Legislativo n9  1195 de 27 de Maio, 
conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da Pensão Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, calcu-
lada de conformidade com o artigo 372 do mesmo diploma corres-
pondente a 12 anos e 1 mês de serviço prestado ao Estado de 
Cabo Verde. 

Antero Aquilino Cordeiro Furtado de Carvalho, ex oficial administra-
tivo do Ministéric dos Negócios Estrengeiros, aposentado pelo 
Governo Português, fixada a pensão complementar, no montante 
de 83.047$20 (oitenta e três mil, e quarenta e sete escudos e vinte 
centavos), nos termos do artigo 59  do Decreto-Legislativo n° 1195 
de 27 de Maio, conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da 
Pensão Sobrivivência, aprovado pela Lei n2  611111/89, de 30 de De-
zembro, calculada de conformidade com o artigo 372  do mesmo di-
ploma correspondente a 13 anos de serviço prestado ao Estado 
de Cabo Verde. 

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 2 de Fevereiro de 1996). 

Olavo do Rosário Machado, ex tesoureiro de Finanças do Concelho da 
Brava, aposentado pelo Governo Português, fixado a pensão com-
plementar no montante de 220 017$60 (duzentos e vinte mil, de-
zassete escudos e sessenta centavos ) , nos termos do artigo 59 do 
Decreto-Legislativo n° 1195 do 27 de Maio, conjugado com o Esta-
tuto de Aposentação, e da Pensão Sobrivivência, aprovado pela 
Lei n2  611111189, de 30 de Dezembro, calculada de conformidade 
com o artigo 379  do mesmo diploma correspondente a 18 anos e 
10 meses de serviço prestado ao Estado de Cabo Verde. - (Vi-
sado pelo Trib.nal de Contas em 8 de Fevereiro de 1996). 

Aristidea Querido Chaves Semedo, ex-técnico profissional, de 1° ní-
vel, referência 8, escalão G, em regime de contato no Ministério 
da Agricultura, aposentado pelo Governo Português, fixada a pen-
são complementar, no montante de 186 688$20 (cento e oitenta e 
seis mil, ceiscentos e oitenta e oito escudos e vinte centavos), nos 
termos do artigo 5° do Decreto-Legislativo a9  1/95, de 27 de Maio, 
conjugado com o Estatuto de Aposentação, e da Pensão Sobrevi-
vência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, calcu-
lada de conformidade com o artigo 372 do mesmo diploma corres-
pondente a 17 anos e 9 meses de serviço prestado ao Estado de 
Cabo Verde. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de Feve-
reiro de 1996). 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, di-
visão 21, código 17.1 do orçamento de 1995. 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos na Praia, 19 de Fe-
vereiro de 1996. - A Directora, Maria de Fátima Duarte Almeida. 

Direcção dos Serviços Administrativos 
RECTIFICAÇÃO 

Por erro de Administração foi publicado no Boletim Oficial II Sé-
rie, n° 7, de 12 de Fevereiro, o despacho de S. Ex o Ministro da Presi-
dência do Conselho de Ministros, de 4 de Dezembro de 1995, refe-
rente ànomeação de Clotilde Fortes Tienne Saiegh, licenciada em 
engenharia mecânica, para nos termos do artigo W n°s 1, alínea c) e 
2, alínea c), do Decreto-lei n9  86/92, de 16 de Julho, conjugado com o 
artigo 13% n25 1 e 3, da Lei n2  102í1V/93, de 31 de Dezembro, exercer 
provisoriamente o cargo de técnica superior, referência 13, escalão A, 
do quadro de pessoal da Direcção-Geral da Administração Local, pelo 
que de novo se publica, na parte que interessa: 
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Onde se lê: 

4 de Janeiro de 1996 

Deve ler-se: 

4 de Dezembro de 1995 

Direcção dos Serviços Administrativos da Presidência do 
Conselho de Ministros, na Praia, 19 de Fevereiro de 1996. - O Di-
rector, Orlando António dos Santos. 

Imprensa Nacional 

Despacho de S. EX5  o Ministro de Estado e da Defesa Nacional 
em substituição de S. EX5  o Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros: 

De 7 de Fevereiro de 1996: 

Clotilde Fortes Tiene Saiegh, técnica superior, referência 13, escalão A, 
da Direcção-Geral da Administração Local, nomeada para, em co-
missão de serviço, exercer o cargo de Director de Serviços da Im-
prensa Nacional, nos termos do artigo 39, n9  1, do Decreto-Lei n5  
86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 14, alínea a), da 
Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. 

Os encargos correspondentes serão suportados pelas dotações in-
scritas no capítulo l, divisão 11v, código 1.2 do orçamento vigente. 

Imprensa Nacional de Cabo Verde, na Praia, 7 de Fevereiro de 
1996. - O Administrador, João Tavares de Pina. 
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de Sua Ex! o Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

De 29 de Janeiro de 1996: 

Arnaldo Delgado, primeiro secretário de embaixada, dada finda, por 
conveniência de serviço, a comissão de serviço no cargo de Encar-
regado de Negócios de Cabo Verde em Cuba, nos termos do artigo 
6Q do Decreto-lei n9  31189, de 3 de Junho, conjugado com o artigo 
12 do Decreto-Lei ri9  76/91, de 30 de Julho, devendo apresentar-
se nos Serviços Centrais, o mais tardar, até 15 de Maio próximo 
impreterivelmente. 

(Isento de visto do Tribunal de Contas). 

De 16 de Fevereiro: 

Augusto Marinha Silva, chefe de secção, contratado , em serviço na 
Embaixada de Cabo Verde em Luanda (Angola), dada por finda a 
relação de emprego com a Função Pública caboverdiana, nos ter-
mos do artigo 2 do Decreto-Lei n° 41193, de 12 de Junho, com 
efeitos a partir de 30 de Junho de 1996. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-geral de Administração, Direcção dos Recursos Huma-
nos, na Praia, 19 de Fevereiro de 1996. - O Director-Geral, Arlindo 
Horário. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários 

Despacho de S. Ex! o Ministro da Justiça: 

De 27 de Outubro de 1995: 

Manuel Lobo de Barros, adjunto do Director da Cadeia Central da 

Praia - nomeado, ao abrigo do disposto no artigo lO do Decreto-

Lei n2  31189, de 3 de Junho, para exercer, em regime de substitui-

ção e por conveniência do serviço, as funções de Director da refe-

rida Cadeia, com efeito a partir da data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo l, divi-

são 5 código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários, na Praia, 19 de Feve-

reiro de 1996, - O Director-Geral, (vete Herbert Lopes. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despachos de S. Ex! o Ministro da Justiça: 

De 3 de Outubro de 1995: 

Arlindo Almeida Medina, licenciado em Direito, nomeado provisoria-

mente, nos termos dos artigos 99  e 1CP da Lei n533íllJJ87, conju-

gado com o fl9  2 do artigo 29  da Lei n51.11flV/94 e ainda com o n5  1 

do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, para exercer o cargo de procura-

dor Regional, escalão indiciario 165, do quadro da Magistratura 

do Ministério público, ficando colocado na Procuradoria Regional 

do Sal. 

O ora nomeado entra imediatamente no exercício das suas fun-

ções com efeito a partir de 3 de Outubro. 

O encargo resultante dessa despesa têm cabimento na dotação in-

scrita no capitulo 19, divisão 10, código 1.2, da tabela de despesa do 

orçamento em vigor. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 7 de Fe-

vereiro de 1996) 

De 2 do Fevereiro de1996: 

Juvinal Mendes Tavares, guarda prisional, referência 5, escalão B, 

provisório, do quadro de Fiscalização da Direcção-Geral dos Servi-

ços Penitenciários, nomeado definitivamente no referido cargo, 

nos termos do n°1 do artigo 13 da Lei n9  1021IV/93, ficando colo-

cado na Cadeia Central de Santa Catarina 

Filomena Borges Varela, guarda prisional, referência 5, escalão B, 

provisório, do quadro de Fiscalização da Direcção-Geral dos Servi-

ços Penitenciários, com colocação na Cadeia da Praia, nomeada 

definitivamente no referido cargo, nos termos do n91 do artigo 13 

da Lei n 102/111/93, 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 14 de Feve-

reiro de 1996, - 0 Director-Geral, Paulo Moreno 
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONOMICA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 

JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Direcção-Geral de Administração i)irecção de Serviços 
Despachos de S. Ex o Secretário de Estado das Finanças da Administração Geral 

Despacho de S. Ex5  o Ministro da Saúde: 
De 1 de Dezembro de 1995: 

De 9 de Fevereiro de 1996: 

Júlia Mendes Tavares, amanuense referência 1, escalão E, do quadro 

da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos do Ministério da 

Coordenação Económica, reclassificada na categoria de escriturá-

ria-dactilógrafa referência 2, escalão A, nos termos da alínea e) do 

artigo 2Q e artigos 21 e 22 do Decreto-Lei n5  87/92 de 16 de 

Julho. 

De 29: 

Maria Santa Isabel Vieira Tavares Mendonça, amanuense referên-

cia 1, escalão B, do quadro da Direcção-Geral das Contribuições e 

Impostos do Ministério da Coordenação Económica, reclassificada 

na categoria de escriturária-dactilógrafa referência 2, escalão A, 

nos termos da alínea e) do artigo 2Q e artigos 2P e W do Decreto-

Lei 'n 87/92 de 16 de Julho. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo l, di-

visão 105Código 1.2 do Orçamento Vigente. - (Isentos da anotações 

do Tribunal de Contas ao abrigo da Lei n° 84/IV/93 de 12 de Julho). 

De 26 de Janeiro de 1996: 

Maria Rosa Vieira Tavares Lopes, técnico profissional referência 7, 

escalão A do quadro da Direcção-Geral do Orçamento do Ministé-

rio da Coordenação Economica, integrada no quadro privativo de 

Finanças na categoria de técnico auxiliar de finanças 1 referên-

cia 7, escalão A da referida Direcção-Geral, com efeitos a partir 

de 21 de Novembro, nos termos do artigo 579  do Decreto-Lei n° 73/ 

95. 

De 29: 

Fernando Lopes Dimande, ajudante de serviços gerais, de nomeação 

definitiva do quadro da Direcção-Geral das Contribuições e Im-

postos do Ministério da Coordenação Económica, reclassificado 

para em regime de contrato, desempenhar o cargo de Tesoureiro 

Estagiário da referida Direcção-Geral, nos termos dos artigos 30 

e 21Q respectivamente, dos Decretos-Leis n5s 86 e 87/92, ambos de 

16 de Julho, conjugados com os artigos e 99 e 36 do Decreto-lei 

73/95, de 21 de Novembro. 

Fica exonerado da categoria de ajudante serviços gerais. 

As despesas tem cabimento na dotação do capítulo lQ divisão 10 

código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral de Administração na Praia, 19 de Fevereiro de 

1996. - Pelo Director-Geral, José Lisboa da Costa Santos. 

Maria Madalena Spencer Rodrigues Fortes, técnica superior, refe-
rência 13, escalão D, da Direcção-Geral da Promoção Social, ho-
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento em 1 de Fe-
vereiro de 1996, que é do seguinte teor: 

..Que a examinada dever ser reevacuada para um Serviço de 
Oftalmologia no exterior por falta de recursos locais.. 

Direcção de Serviços da Administração Geral do Ministério do 
Trabalho, Juventude e Promoção Social, na Praia, 15 de Fevereiro de 
1996. - Pelo Director de Serviço, José Silva Ferreiro. 
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MINISTÉRIO DO MAR 

Centro de Formação Náutica 

EXTRACTO DE CONTRATO 

Para os devidos efeitos se publica que a cláusula quinta do 
contrato de trabalho assinado com Eurides Ramos Costa, publicado 
no Boletim Oficial II Serie - n9  5, de 30 de Janeiro de 1995, foi alte-
rada r,os seguintes termos: 

..A retribuição mensal é de 70 350$ (setenta mil trezentos e cin-
quenta escudos)... 

O encargo resultante das despesas tem cabimento na dotação or-
çamental inscrita na verba 1.04, pessoal contratado, (visado pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Janeiro de 1996). 

Centro de Formação Náutica, 5 de Fevereiro de 1996. - O Direc 
tor, Hermes Euclides Monteiro Évora. 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex5  o Ministro da Agricultura: 

De 3 de Outubro de 1995: 

Maria de Lourdes Martins Duarte, técnica, referência 12, escalão A, 
do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da Agricul-
tura, progride para o escalão D nos termos dos artigos 21v, 429  e 
61° do Decreto-Lei n9  86/92, de 16 de Julho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1, divi-
são 2. código 1.2 do orçamento vigente. 

(Isento de visto de Tribunal de Contas nos termos do artigo 14 
da Lei n0  8411V/93, de 12 de Julho). 

Direcção-Geral da Administração do Ministério da Agricultura, 
14 de Fevereiro de 1996 - A Directora-Geral, Maria Filomena 
Coelho Moreira. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral do Ensino 

Despachos de S.Ex a Ministra da Educação e do Desporto: 

De 1 de Setembro de 1995: 

São contratados os indivíduos a seguir indicados para exercerem 
funções docentes durante o ano lectivo 1995/96, nas Escolas 
abaixo designados do Concelho de Santa Catarina,na categoria de 
professor de posto escolar, referência 5, escalão A, nos termos doa 
artigos 12° e 13°, do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setem-
bro, conjugado com o artigo 20° da Lei n° 102/1V/93, de 31 de De-
zembro, com efeitos a partir da data do despacho: 

Maria Eunice Teixeira Cardoso, Escola n° 27 - C. Carreira; 

Manuel Pereira Tavares, Escola n° 24 - Nhagar; 

Gertrudes Santos Correira, Escola n° 16 - Palha Carga; 

Maria Celina Furtado Andrade, Escola n° 34— Saltos Cima; 

Maria Augusta dos Santos Pereira, Escola n° 23 - B. Entra-
dinha; 

Edna Andrade da Veiga, Escola n° 3/A— Pico Freire; 

Celina Maria Fernandes Pereira, Escola n° 43 - R5  da 
Barca; 

Gracelino Varela Vaz, Escola n° 34 - Salto Acima; 

Jovelina da Cruz Semedo, Escola n°32 —João Teves; 

Felisberto Mendes Martins, Escola n° 36 - Volta Monte; 

José Maria Varela Sanches, Escola n° 27/A - Meio Mundo; 

Arlindo Varela da Veiga, Escola n°41 - Chã Grande; 

S. Eva Vilma Veiga Avelino, Escola n° 27— C. Carreira. 

Ernesto Mendes Gonçalves contratado, ao abrigo dos artigos 129  e 13° 
do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro, na redacção 
dada polo artigo 49  do Decreto-Legislativo n° /795, de 27 de Se-
tembro, conjugado com o artigo 20° da Lei n° 1021IST/93, de 31 de 
Dezembro, para exercer funções docentes durante o ano lectivo 
1995/96 na escola n° 42 de Figueira das Naus, concelho de Santa 
Catarina, com efeitos a partir da data do despacho. 

As desposas têri cabimento na dotação inscrita no capítulo 11, di-
visão 4° Código 1.2 do Orçamento Vigente. - ( Visados pelo Tribunal 
de Contas em 2 de Fevereiro de 1996). 

De 8 de Novembro: 
De 15: 

São contratados os indivíduos a seguir indicados para exercerem 
funções docentes durante o ano lectivo 1995/96, nas Escolas 
abaixo designados do Concelho de Santa Catarina, na categoria 
de professor de posto escolar, referência 5, escalão A, nos termos 
doa artigos 121  e 131, do Decreto-Legislativo n° 12/93, de 24 de Se-
tembro, conjugado com o artigo 20° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de 
Dezembro, com efeitos a partir da data do despacho: 

Ermelinda Tavares Mendes, Escola n° 14 - C. de Tamque; 

Maria Antónia Ramos de Barros, Escola n° 2— Picos Cima; 

Florinda Tavares Semedo, Escola n°23— B. Entradinha. 

Filomena Maria Oliveira Neves Andrade, professora do Ensino Se-
cundario, referência 13, escalão A, de nomeção definitiva, do In-
stituto Pedagogico da Praia, na situação de longa duração, reinte-
grada nas suas funções, na mesma categoria nos termos do n° 1 
do artigo 509  do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril devendo 
ficar colocada no Liceu "Domingos Ramos", com efeitos a partir da 
data do despacho. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-
são 54° Código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 9 de Feveriro de 1996. - A 
Directora-Geral, Filomena Delgado. 
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De 7 de Outubro: 

São contratados os indivíduos a seguir indicados para exercerem 
funções docentes durante o ano lectivo 1995/96, nas Escolas 
abaixo designados do Concelho de São Nicolau, na categoria de 
professor de posto escolar, referência 5, escalão A, nos termos doa 
artigos 12° e 13°, do Decreto-Legislativo n° 12./93, de 24 de Setem-
bro, conjugado com o artigo 201  da Lei flQ  102/W/93, de 31 de De-
zembro, com efeitos a partir da data do despacho: 

Adélia Duarte Fonseca, Escola n°4 - Preguiça; 

Maria Natalina Silva Leitão, Escola n° 3— Calejão 

De 15: 

São contratados os indivíduos a seguir indicados para exercerem 
funções docentes durante o ano lectivo 1995/96, nas Escolas 
abaixo designados do Concelho de Santa Catarina, na categoria 
de professor de posto escolar, referência 5, escalão A, nos termos 
doa artigos 129  e 13°, do Decreto-Legislativo n° 12./93, de 24 de Se-
tembro, conjugado com o artigo 20° da Lei n5  10211V/93, de 31 de 
Dezembro, com efeitos a partir da data do despacho: 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despachos de S. Ex.° o Ministro da Saúde: 

De 28 de Dezembro de 1995: 

Raquel Gonzalez Sanchez, contratada para o cargo de técnica se-
peior, referência 13, escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração nos termos do n.° 219  da Lei n° 102/ 
1V/93 de 31 de Dezembro, conjugado com o n° 2 alínea c) artigo 
289  do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 de Julho. 

O referido contrato tem a duração de um ano renovável, tacita-
mente, com efeitos a partir de 3 de Janeiro de 1996 ficando colocada 
no Hospital "Dr. Agostinho Neto" - Praia. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 19, divi-
são 3', código 1.2 de orçamento vigente. - (Visado polo Tribunal de 
Contas em 7 de Fevereiro de 1996). 
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De3de Janeiro de 1996: 

Maria Socorro Cardoso de Pina, nomeada provisoriamente, para 
exercer o cargo de técnica adjunto referência 11, escalão A, da 
Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração nos ter-
mos do n5  1 do artigo 13° da Lei flQ  102/rV/93, de 31 de Dezembro, 
conjugado com a alínea a) n° 2 do artigo 281  do Decreto-Lei 
n° 86/92 de 16 de Julho. 

Fica colocada na Delegacia de Saúde do Fogo, a partir de 3 de Ja-
neiro de 1996. 

De 9: 

Alcidia do Rosário Rocha Fernandes, nomeada provisoriamente, 
para exercer o cargo de técnica adjunto referência 11, escalão A, 
da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração nos 
termos do n° 1 do artigo 131  da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezem-
bro, conjugado com a alínea a) n° 2 do artigo 289  do Decreto-Lei 
fl°  n° 86/92 de 16 de Julho. 

Fica colocada na Delegacia de Saúde de S. Nicolau, a partir de 9 
de Janeiro de 1996. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 11, di-
visão 35,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visados pelo Tribunal 
de Contas em 7 de Fevereiro de 1996. 

De 31: 

Yudith Palácio Guzman, contratada para exercer o cargo de técnica 
superior referência 13, escalão A, da Direcção Geral dos Recur-
sos Humanos e Administração nos termos do n° 1 artigo 21° da 
Lei n5  10211V/93 de 31 de Dezembro, conjugado com o n9  2 alínea 
c) artigo 28° do Decreto-Lei n°86/92 de 16 de Julho, válido por um 
ano renovável, tacitamente, com efeitos a partir de 31 de Janeiro 
de 1996. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitúlo 1°, divi-
são 3! código 1.2 do orçamento vigente, - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 13 de Fevereiro de 1996). 

Fortunato Sanches Oliveira Gemes Alves, agente da Polícia de Or-
dem Púbica, do quadro do Ministério da Presidência do Conselho 
de Ministros - homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota-
vento, emitido em sessão de 25 de Janeiro de 25 de Janeiro de 
1996, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado se encontra definitivamente incapaz para o 
exercício de qualquer actividade profissional». 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial  n° 6, 
II Serie, de 5 de Fevereiro de 1996, a comunicação do efeito retroac-
tivo da nomeação do técnico superior, referência 13, escalão A, Anto-
nino Moreira da Veiga, rectifica-se na parte que interessa: 

Onde se lê: 

António Moreira da Veiga. 

Deve ler-se: 

Antonino Moreira da Veiga. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 
Praia, 16 de Fevereiro de 1996. - O Director-Geral, Marteus Mon-
teiro Silva. 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

Despacho de S. Ex° o Presidente do Tribunal de Contas: 

De 12 de Fevereiro de 1996: 

Alberto Josefá Barbosa, mestre em Economia Monetária Financeira, 
contratado para nos termos dos n°8 1 alínea b) e 3 do artigo 33' da 
Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro de 1993 prestar, em regime 
de contrato de prestação de serviço - modalidade de avença -, 
serviços ao Tribunal de Contras na área de sua especialidade. 

O presente contrato tem a duração de 6 (seis) meses renovável 
por igual período. 

O Contratado receberá a retribuição mensal ilíquida correspon-
dente ao vencimento de técnico superior referência 13 escalão A. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 31 do or-
çamento vigente do Cofre do Tribunal - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 13 de Fevereiro de 1996. 

T:ribunal de Contas, na Praia 20 de Fevereiro de 1996. - O Direc-
tor & Serviços, Victor Manuel Varela Monteiro, 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Câmara Mu- nícpai 

DELIBERAÇÃO 

De 13 de Fevereiro: 

Ana Teresa Lopes Brito, auxiliar administrativo, referência 2, esca-
lão C, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração 
em serviço na Delegacia de Saúde do Sal, nomeada definitiva-
mente no referido cargo, nos termos do artigo 399  da Lei n° 102/ 
1V/93, de 31 de Dezembro. 

COMUNICAÇÃO 

Jacinto José Araújo Estrela e Yolanda de Assis Lopes Estrela, 
respectivamente , técnicos superiores, referência 13 e 14, escalão B. 
da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração que se 
encontram comissão eventual de serviço, dada por finda a referida 
comissão com efeitos a partir de 24 de Fevereiro de 1996. 

Nos termos do n° 1 do artigo 369  do Decreto flQ  47/80, de 2 de 
Julho, com nova redacção dada pelo Decreto-Lei n° 17/84, de 18 de 
Fevereiro, se pub.ica que foi aprovada pela Comissão Instaladora do 
Município de S. Domingos, na sessão de 20 de Dezembro corrente, a 
-abertura de um crédito especial no montante de 414 894$50, 
conforme se segue: - 

Para reforço da seguinte dotação orçamen- 
tal capítulo 29, artigo 369, n° 1 - Maquina- 
ria e Equipamento .........................................414 894$50 

Para compensação do crédito especial 
acima referido, é efectuada a seguinte alte-
ração no orçamento do Município de S. Do-
mingos, em execução: 

Capítulo 8, n° 1 - Outras receitas correntes .......414 894$50 

Total ..... . ............... . .............................. 414894$50 
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DELIBERAÇÃO 

Nos termos dos artigos 359,  362  e 379  do Decreto 47/80, de 2 de Fevereiro, se publica que foi aprovada pela Co-

missão Instaladora do Município de S. Domingos, na Sessão de 20 de Dezembro , a seguinte transferência de 

verba no Orçamento do Município de São Domingos, no valor de 4 250 000$00: 

Csp' Artigo NI Designação 
Redução 

ou  
anulação 

Reforço 
ou dotação 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
2 169  Representação ................................................................................................................... 200 000$00 

179  000$00 
219  000$00 
229  000$00 
25° 000$00 
27° 000$00 
31° 1 

2 

Alimentação e alojamento em numerário .........................................................................90 
Alimentação e alojamento em espécie ...............................................................................280 

000$00 
4 

Remunerações por Serviços auxiliares .............................................................................250 
Remunerações diversas em espécie ..................................................................................200 

1500000$00 
339  3 

Consumo de secretaria .......................................................................................................150 

000$00 
4 000$00 
8 

Comunicação ......................................................................................................................200 
000$00 

37° 6 Empréstimos n. tit. a m. prazo ..........................................................................................100 000$00 
379 7 000$00 
38° 4 

Horas extraordinárias .......................................................................................................800 

000$00 
389  5 000$00 
38° 6 

Combustíveis e lubrificantes .............................................................................................600000$00 

000$00 

3 

Outros bens não duradouros .............................................................................................1 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
409  2 

Locação de bens ..................................................................................................................500 

000$00 
41° 

Encargos não especificados ................................................................................................500 

000$00 
42° 

Empréstimos n. tit. a longo prazo .....................................................................................150 
Empréstimos n. tit. a curto prazo .....................................................................................250 

000$00 
43° 

Empréstimos n. tit. a m. prazo ..........................................................................................200 
Empréstimos n. tit. a longo prazo .....................................................................................100 

000$00 
40 

Salário pessoal eventual ....................................................................................................200 

000$00 
459  

Gratificações (técnica) ........................................................................................................200 
Remunerações diversas numerário (75% técnico) ............................................................250 

000$00 
46° 

Previdência Social ..............................................................................................................220 
Deslocações .........................................................................................................................200 

000$00 
47° 1 

Vestuários e artigos pessoais em espécie ..........................................................................50 
Alimentação e alojamento .................................................................................................50 

000$00 
47° 4 

Material de alojamento ......................................................................................................100 
Material fab. eficial e de lab. ................................. . ..........................................................  .200 000$00 

490  000$00 
539 Manquinaria e equipamento  .............................................................................................350 000$00 

4 DESPESAS COMUNS 
599 

Conservação e aproveitamento de bens .............................................................................100 

Pensão de aposentação ......................................................................................................200 000$00 
60° Pensão de invalidez ............................................................................................................50 000$00 
61° 100 000$00 
629  000$00 
659  

Pensão de sobrevivência ...................................................................................................

4250000$00 

Restituições e indemnizações ............................................................................................60 
000$00 

250 000$00 4 250 000$00 

Dotação de reserva .............................................................................................................100 

SOMA ...................................................................................................4 

Câmara Municipal de S. Domingos, 29 de Dezembro de 1995. - A Presidente da C. I. Substituta, Filomena Rodrigues Monteiro 
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

o 
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 
Depacho n°6/96 

Visto o disposto no artigo 55  n° 1 do Caderno Encargos anexo ao 
Decreto-Lei n° 79/94, de 29 de Dezembro; 

No uso da faculdade cionferida pelo artigo 8° do Decreto-Lei n9  79/ 
94, de 29 de Dezembro; 

Determino: 

É designado o «Júri do concurso Público para o Trepasse da 
Farmácia Higiéne» cuja composição é a seguinte: 

Sérgio Augusto Cardoso Centeio, que preside; 

Óscar Baptista Moreira; 

Joaquim da Graça. 

São designados membros do júri substitutos: 

Óscar Baptista Moreira, presidente substituto; 

Ulisses António de Almeida Marçal; 

Gilberto Ernesto de Barros; 

O presente despacho produz efeitos imediatamente. 

Gabinet do Ministro da Coordenação Económica, 12 de Fevereiro 
de 1996. - O Ministro, António Gualberto do Rosário. 

o 

Alfândega do Mindelo 
EDITAL 

Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais, Director da Alfân-
dega do Mindelo, faz público, nos termos do artigo 3010  do Conten-
cioso Aduaneiro Administrativo que deram entrada nesta Alfândega 
no dia 29 de Dezembro de 1995, três contentores que cairam ao mar 
do navio 0JANOLlN, o qual no dia 22 do mesmo mês de Dezembro 
navegava nas proximidades do Porto Grande de S. Vicente, onde era 
esperado nesse mesmo dia para efectuar descarga de mercadorias. 

Os citados Contentores continham as mercadorias abaixo desi-
gnadas e foram conduzidos para esta Alfândega pelo cidadão Japo-
nês residente nesta ilha «Abe Kenichiroo capitão do navio «SILVER 
MAC.: 

Contentor ti5  SCXU 801977/4 - contendo gelados; 

Contentor n° ISCU 325637/0 —mobiliário e cerveja; 

Contentar n° SCXU 631499/7 - colchões. 

Faz-se público ainda que para evitar a deterioração das mercado-
rias foi efectuada a venda das mesmas em hasta pública, de acordo 
com o único do mencionado artigo 301° do Contencioso Aduaneiro 
com excepção dos gelados os quais deterioraram-se totalmente. 

Assim são notificados, quem de direito, a fazer as suas reclama-
ções no prazo de trinta dias. 

E, para constar e devidos efeitos se fez este e outros de igual teor 
que serão afixaados nos locais públicos de costume, publicando-se 
um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 5 de Fevereiro de 1996. - O Director, 
Aguinaldo Severino Pires Ferreira de Morais. 

o 

Colégio Eleitoral do Paúl 

EDITAL N° 1196 

A Mesa da Assembleia Municipal e os Mandatários das Listas 
Concorrentes tornam público, nos termos do artigo 81° e 850  da Lei n° 
118/1V/94, de 30 de Dezembro, que os resultados das eleições Autár-
quicas de 21 de Janeiro de 1996, são os seguintes: 

1— Eleição da Caâmara Municipal: 

a) Número de eleitores inscritos 4 065  

b) Número de votantes 3564 

C) Número de votos em branco 44 

d) Número de votos nulos 81 

Votos apurados por lista: 

a) GIDSP 1882 

b)MPD 1557 

Candidatos eleitos: 

1. Alcidio José Gonçalves Tavares; 

2. José Manuel Silva Pires Ferreira; 

3. César Augusto Monteiro Melício; 

4. Irineu Rodrigues Nascimento Pires; 

5. José Henrique Sousa Dias. 

II - Eleição da Assembleia Municipal: 

Número de eleitores inscritos 4 065 

Número de votantes 3564 

e) Número de votos em branco 50 

d) Número devotos nulos 85 

Votos apurados por lista: 

GIDSP 1 874 

MPD 1555 

Candidatos eleitos: 

Rui Manuel  Nobre de Oliveira Vera-Cruz; 

Maria Madalena Duarte Almeida; 

Celso Neves Dias; 

João Fortes Rodrigues; 

6. Zél:a Marcelina Dias; 

7 . Manuel Jesus Comes Andrade; 

S. Carlos Alberto dos Santos Melício; 

Jorge Eduardo Nobre de Oliveira Vera-Cruz; 

Carlos Alberto Fernandes Nascimento; 

António Santos dos Reis; 

João Rocha Monteiro; 

Salazar dos Santos Oliveira. 

E para constar se lavrou o presente Edital que vai ser assinado 
pelos membros da Assembleia Municipal e os mandatários das listas 
concorrentes. 

Cilégio Eleitoral do Paúl, vila das Pombas, 31 de Janeiro de 1996. 
- Os membros do Colégio Eleitoral, ilegível. 

ANUNCI35 JUDICTA1 E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de 1!  Classe da Praia 

O NOTÁRIO, ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

CERTIFICA 

UM - Que a fotócópia apensa a esta certidão está conforme 
com o original. 

DOIS - Que foi extraída neste Cartório da escritura exarada 
de folhas 11 verso a folhas do livro de notas para escri-
turas diversas número dez/1). 

TRÊS - Que ocupa uma folha que têm aposto o selo branco 
deste Cartório e estão, todas, elas, numeradas e por ele 
Ajudante, rubricadas. 

Praia, 14 de Fevereiro do ano de mil novecentos e noventa e seis. 
- 0 Ajudante Notário, J. Rodrigues. 
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CONTA: 

Art. 17Ç  n9  1 ......... 75$00 

Art. 28°, n9  1, a) 75$00 

Soma emolumentar 150$00 

Selo do acto .........18$00 

C.G.J . ... ... ... ...  ... 15$00 

Reembolso ............20$00 

Impresso ...............10$00 

Total da conta .........213$00 

(São duzentos e treze escudos) Registada sob o n9  1040/1996 

Alteração do Contrato de Sociedade 

No dia treze no mês de Fevereiro do ano de mil novecentos e no-
venta e seis, no Cartório Notarial da Praia, sito na Avenida Andrade 
Corvo, perante mim Licenciado António Pedro Silva Varela, respec-
tivo Notário, compareceu Jorge Emanuel Rodrigues Barbosa, divor-
ciado, natural da freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da 
Praia,, residente nesta cidade, em representação da Sociedade Co-
merciqal por quotas "Edmundo Rodrigues Barbosa & Filhos, Limi-
tada" Casa Felicidade, com sede nesta cidade e o capital de cinco mil-
hões de escudos totalmente realizado, constituída por escritura 
exarada de folhas trinta e nove, verso a quarenta e três e alterada 
pela exarada de folhas um verso, a seis, respectivamente do livro de 
notas número trezentos e cinquenta e quatro do então segundo Car-
tório Notarial da Região de Sotavento e número cinco barra D do 
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, matricu-
lada na Conservatória do Registo Comercial sob o número noventa e 
um, conforme certidão emitida em oito de Fevereiro deste ano. 

Verifiquei a identidade do outorgante por conhecimento pessoal, 
bem como a qualidade em que intervém pela acta da Assembleia Ge-
ral Extraordinária de sete do Fevereiro do corrente mês e ano cuja 
Pública-Forma arquivo. 

E pelo outorgante, na qualidade em que intervém foi dito que, por 
decisão tomada em Assembleia geral extraordinária supra referida 
regularmente constituída, a sociedade deliberou alterar o primeiro 
parágrafo do artigo nono do contrato de sociedade que passará a ter 
a seguinte redacção: 

Artigo 99 

(Administração) 

1. A gerência da sociedade e a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, é confiada aos sócios Alfredo Eugênio 
Barbosa Fernandes e José Edmundo Rodrigues Barbosa que, desde 
já, são nomeados Gerentes, com dispensa de caução e com remunera-
ção que vier a ser acordada em Assembleia Geral: 

Em tudo quanto não foi alterado o pacto social mantêm-se em vi-
gor. 

Foi feita a leitura e explicação do conteúdo efeitos e alcance da 
presente escritura ao outorgante na sua presença, e a advertência da 
obrigatoriedade do registo deste acto ser feito no prazo de noventa 
dias. 

Arquiva-se: Uma Pública-se Forma da acta. 

Uma certidão de Registo Comercial. 

Cartório Notarial da Região da Praia, 13 de Fevereiro de 1996. - 
O Notário, António Pedro Silva Varela. 

O NOTÁRIO: SUBSTITUTO, JORGE RODRIGUES PIRES 

CERTIFICA 

UM - Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme 
com o original. 

DOIS - Que foi extraída neste Cartório da escritura exarada 
de folhas 46 a folha 56 verso do livro de notas para es-
crituras diversas número setenta e nove barra B. 

TRÊS - Que ocupa onze folhas que têm aposto o selo branco 
deste Cartório e estão, todas, elas, numeradas e por ele 
Ajudante, rubricadas. 

Cartório Notarial da Região da 1" Classe da Praia, aos 7 de De-
zembro de mil novecentos e noventa e cinco. - O Ajudante Notário, 
A. Tocares. 

Constituião da Associação dos Amigos e Naturais 
de Angola, Designada AMANGOL». 

Aos onze dias do mês de Novembro do ano de mil novecentos e no-
venta e quatro, no Cartório Notarial da Praia, sito na Avenida An-
drade Corvo, perante mim Jorge Rodrigues Pires, notário substituto 
do respectivo Cartório, compareceram: 

Primeiro - Sr. António Pedro Pereira Duarte, casado, natural da 
Praia, ilha de Santiago, técnico de manutenção de Aeronaves, resi-
dente na Achada de Santo Antonio-Praia. 

Segundo - Sr. Adalberto Costa, divorciado, natural de Paúl S. 
Antão, empregado da Empa, residente na Fazenda-Praia. 

Terceiro - Sr. Jorge Soares Silva, casado, natural de Mindelo S. 
Vicente, Diplomata, residente na Achada de Santo Antonio - Praia. 

Quatro - Sr Eunice Octavia Martins Monteiro, casada natural de 
Luanda-Angola, técnica de informática, residente na Terra Branca-
Praia. 

Quinto - Manuel Pereira de Pina, divorciado, natural de Luanda-
Angola, piloto comercial de aviões residente na Achada de Santo 
António-Praia. 

Sexto - Sr. José Pedro Rosa Santos, casado, natural de Santa 
Catarina-ilha de Santiago, empregado da Empa, residente na Terra 
Branca-Praia. 

Sétimo - Sr. Filipe Jorge Correia de Sá, casado, natural de Ba-
longo-Angola, jornalista, residente em Bom Coio Ilha de Santiago. 

Oitavo - Sr. António Carolino Querido dos Reis Borges, casado, 
natural de Angola, empregado dos TACV, residente na Achada de 
Santo António-Praia. 

Nono - Sr. Francisco Sebastião Correia Teixeira, casado, natural 
de São Lourenço-Fogo, técnico de contas, residente na Praia. 

Décimo - Sr. Ulisses da Ressurreição de Almeida Pereira, sol-
teiro, natural de Sal-Rei, Boavista, Professor, residente na Achada 
de Santo António-Praia. 

Décimo primeiro - Sr' Maria Cristina Rodrigues de Almeida 
Pereira, solteira, natural de S. Vicente, diplomata residente na 
Praia. 

Veriquei a identidade dos outorgantes por meu conhecimento pes-
soal. 

E por eles foi dito: Que, pela presente escritura constituem uma 
associação sem fins lucrativos, nos termos seguintes: 

CAPITULO 1 

3a constituição, sede e fins 

Artigo 1 

Ë constituida, com sede na cidade da Praia, ilha de Santiago, a 
Associação dos Amigos e Naturais de Angola, adiante designada 
AMANGOL. 

Artigo 2 

A AMANGOL poderá possuir delegações noutras ilhas. 

Artigo 39 

A AMANGOL é uma associação não governamental, sem fins lu-
crativos, com personalidade jurídica e autonomia administrativa e fi-
nanceira. 

Artigo 49 

A AMANGOL tem por fim desenvolver actividades conforme a se-
guir se indicam: 

Congregar os amigos e os naturais de Angola, residentes 
em Cabo Verde; 

Contribuir para a dinamização do intercâmbio cultural en-
tre Cabo Verde e Angola, nas suas diversas facetas, no-
meadamente a literatura, a música, as artes plásticas, 
etc; 

C) Incentivar iniciativas particulares dos nacionais de cada 
um dos países no território do outro; 

Promover o relacionamento entre organizações afins, exis-
tentes nos dois países; 

Promover a visita de nacionais de cada um dos países ao 
território do outro, isoladamente ou em grupos, nas 
áreas de interesse que forem manifestadas. 
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Artigo 5 

A AMANGOL manterá relacionamento com entidades com com-
petência nas áreas das actividades que vier a desenvolver. 

Artigo 6 

A AMANGOL reger-se-á pelos presentes estatutos e seus regula-
mentes, pelas decisões da Assembleia Geral e pela legislação exis-
tente aplicável às organizações da sua espécie. 

Artigo 7 

Constituem bens da AMANGOL as quotas e jóias dos sócios, os 
bens adquiridos pelos seus próprios orçamentes ou por doações, des-
tinados à prossecussão dos fins preconizados. 

Artigo 8 

A AMANGOL é constituída por tempo indeterminado, a partir da 
data do seu reconhecimento. 

Artigo 95 

O património da AMANGOL é constituído pelos bens móveis e 
imóveis, valores ou direitos patrimoniais, adquiridos, quer a título 
oneroso ou gratuito, para a prossecução dos seus objectivos. 

O património inicial da AMANGOL é de Esc. 25.000$00 (vinte e 
cinco mil escudos), proveniente da quotização dos seus associados. 

CAPITULO II 

Dos sócios, seus direitos e deveres 

Artigo 195 

Podem ser sócios da AMANGOL todos os indivíduos maiores de 
18 anos que o queiram e manifestem por escrito essa vontade, junto 
da Direcção da Associação. 

O pedido deve ser feito por escrito, declarando aceitar os esta-
tutos e demais regulamentes da organização, comprometendo-se a 
contribuir com todas as suas possibilidades para a realização dos ob-
jectivos da mesma. 

A candidatura deve ser subscrita por dois sécios em pleno gozo 
dos seus direitos de associado, valendo a sua declaração de caução 
junto do Conselho de Direcção. 

Artigo ll 

Os .ócios classificam-se em: 

Fundadores: aqueles que aderirem à iniciativa da criação da 
AMANGOL, até à data da sua proclamação; 

Ordinários: aqueles que forem admitidos nos termos do arL5  
10v. 

Honorários: aqueles que se distinguirem com acções relevantes 
para a causa da AMANGOL e assim forem declarados pela Assem-
bleia Geral 

Beneméritos: os que auxiliarem com bens substanciais devida-
mente reconhecidos pela A.G. 

Artigo 12 

São deveres dos sócios: 

Respeitar e cumprir os presentes estatutos, as leis que os re-
gem e as deliberações da Assembleia Geral e demais órgãos da 
AMANGOL; 

Desempenhar com dedicação as funções e tarefas para que for 
eleito ou designado; 

Pagar regularmente as quotas; 

Participar activamente nas actividades da AMANGOL, nomea-
damente nas sessões da Assembleia Geral e outras que vierem a ser 
desenvolvidas pelo colectivo dos associados. 

Artigo 13 

São direitos dos sécios: 

Eleger e ser eleito para os órgãos sociais. 

Usufruir das vantagens resultantes das actividades da Associa-
ção. 

Apresentar propostas sugestões e críticas em qualquer órgão 
social. 

Pedir aos órgãos competentes informações e esclarecimentos 
sobre a vida e a actividade da associação. 

Examinar os livros e as contas anuais da AMANGOL. 

O mais que lhe for reconhecido por regulamento ou deliberação 
da Assembleia Geral. 

* Único - Só podem votar na Assembleia Geral os sócios que não 
tiverem mais do que duas quotas em atraso. 

CAPITULO III 

Dos órgãos sociais da AMANGOL 

SECÇÃO 1 

A Assembleia Geral 

Artigo 14 

A Assembleia Geral é o órgão máximo da AMANGOL é com-
posta por todos os seus sócios em pleno gozo dos seus direitos de as-
sociados. 

Na impossibilidade de estarem presentes os sécios poderão fa-
zer-se representar nas suas reuniões por outros sécios, devidamente 
representados. 

Um sócio não poderá representar, na mesma sessão, mais do 
que um outro sócio. 

Artigo 15 

Compete à Assembleia Geral: 

Eleger e demitir a mesa e os demais órgãos sociais. 
Apreciar e deliberar o orçamento e as bases gerais dos progra-

mas de actividades da AMANGOL para o ano seguinte. 

Apreciar e deliberar sobre o relatório e contas de gerência do 
ano anterior. 

Aprovar e alterar os estatutos e os regimentos da associação. 

Homologar os regulamentos internos que forem estabelecidos 
pelo Conselho da Direcção. 

Fixar a jóia e as quotas que forem propostas pelo Conselho de 
Direcçãoo. 

Declarar e retirar a qualidade de sécio honorário. 

S. Exercer competência disciplinar nos termos dos estatutos e dos 
regulamentos. 

Conceder louvores aos sécios, sob proposta do Conselho da Di-
recção. 

Autorizar o Conselho de Direcção a contrair empréstimos ou 
obrigar-se em operações de crédito no valor acumulado superior a 
100.000$00, para actividades ou realizações necessárias ou conve-
nientes aos fins da AMANGOL. 

Autorizar o Conselho de Direcção a execução de quaisquer ac-
tos extraordinários ou de alienação de imóveis. 

Autorizar despesas extraordinárias não orçamentadas, sob 
proposta do Conselho de Direção. 

Apreciar a actividade dos demais órgãos sociais, podendo mo-
dificar, revogar ou rectificar quaisquer actos dos seus membros, sem 
prejuizo dos direitos de terceiros, nos termos gerais da lei. 

Deliberar sobre a dissolução da Assembleia Geral. 

O mais que lhe for cometido por lei ou pelos estatutos e regu-
lamimtos. 

Artigo 16 

As reuniões da Assembleia Geral são presididas por uma mesr 
composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um secretário, 
eleitos por dois anos pela Asseo€-». G'ri, de entre os membros 
que não façam parte dos outros 6rgt0s sociais. 

ArLiga 1' 

Ao Presidente compete diri (3 h;s da Assembleia Ge- 
ral superintender o expediente da meso a dar posse aos titulares 
dos demais cargos sociais. 

É coadjuvado nas suas ausências e impedimentos pelo Vice-
Presidente. 

Ao Secretário compete secretariar a Mesa e as reuniões da As-
sembleia Geral, assegurando o respectivo expediente e elaborando as 
respectivas actas e conservar os livros das mesmas. 

Artigo 18'  

A Assembleia Geral reune-se ordináriamente uma vez por ano, 
até 31 de Março de cada ano civil. 

A Assembleia Geral pode reunir-se extraordinariamente: 

Por iniciativa do seu Presidente; 

A pedido dos Conselhos de Direcção ou Fiscal; 

e) A pedido de pelo menos metade dos sécios no gozo dos seus 
direitos, não podendo estes participar por representa-
ção. 

Artigo 19 

1. A Assembleia Geral é convocada pelo Presidente por aviso pos-
tal ou outra forma escrita que ofereça as mesmas garantias de convo-
cação (pessoal) aos sécios residentes no país e subsidiariamente, de 
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aviso radiodifundido e publicado no jornal nacional de maior circula-
ção, com antecedência mínima de trinta ou quinze dias respectiva-
mente, conforme se trate de reuniões ordinárias ou extraordinárias. 

No aviso convocatória indicar-se-á o dia a hora e o local da reu-
nião, bem como a respectiva proposta de ordem dos trabalhos. 

A documentação relacionada com a ordem dos trabalhos a ser 
discutida na Assembleia Geral, deverá ser enviada aos sócios dez 
dias antes da data da reunião. 

Artigo 2Q 

A Assembleia Geral não pode funcionar validamente à hora 
marcada sem a presença ou representação de metade, pelo menos, 
dos sécios que possam nela participar. 

Se, à hora marcada, não estiver presente ou representado o nú-
mero mínimo de sócios referido no número anterior, a Assembleia 
Geral poderá reunir-se meia hora mais tarde e deliberar valida-
mente, desde que se encontre presente ou representado, pelo menos 
um terço dos sócios que nela possam participar. 

Artigo 21 

Salvo o disposto nos numeros seguintes, as deliberações da As-
semblia Geral são tomadas por maioria absoluta de votos dos sé-
cios pr1nzentes ou representados. 

As deliberações sobre alterações dos estatutos exigem um voto 
favorável de três quartos dos sécios presentes ou representados. 

As deliberações sobre a dissolução da AMANGOL exigem o 
voto favorável de três quartos de todos os sócios da mesma. 

Artigo 22 

Os membros dos Conselhos de Direcção e Fiscal assistem obriga-
toriamente às reuniões da Assembleia-Geral, salvo impedimento de-
vidamente justificado. 

SECÇÀO ii 

O Conselho de Direcção 

Artigo 23° - 

O Conselho de Direcção é composto por um presidente, um vice-
presidente, um secretário, um tesoureiro e um vogal, eleitos por dois 
anos pela A. G., de entre os seus membros que não façam parte de 
outros órgãos sociais. 

Artigo 24° 

Compete ao Conselho de Direcção: 

Dirigir a AMANGOL, organizando, dinamizando e coorde-
nando as suas actividades, administrando o seu patri-
mónio e gerindo os seus recursos; 

Representar a AMANGOL em juizo e fora dele, podendo 
constituir mandatários especiais para determinados ac-
tos; 

e) Executar e fazer executar as deliberações da A.G.; 

Cumprir e fazer cumprir os estatutos e regulamentos da 
AMANGOL bem como as leis a ela aplicáveis; 

Admitir ou propôr sécios de acordo com os seus estatutos; 

fl Exercer a competência disciplinar nos termos dos estatutos; 

Gerir o pessoal que vier a ser necessário assalariar ou 
contratar para a prossecução dos seus fins; 

Elaborar e, ouvido o conselho fiscal, aprovar regulamentos 
internos da AMANGOL, submetendo-os à aprovação da 
A.G.; 

Elaborar o orçamento e os planos anuais de actividade a 
serem submetidos à aprovação da A.G. após o parecer 
do Conselho Fiscal; 

1) Elaborar o relatório anual e as contas de gerência e sub-
metê-los à aprovaço da A.G., após parecer do Conselho 
Fiscal; 

1) Obrigar a AMANGOL em quaisquer actos ou contratos ne-
cessários ou convenientes aos fins do mesmo, ouvindo o 
C.F. e obtida a aprovação da A.G., nos casos em que a 
lei ou os estatutos assim impuserem; 

Propor à A.G. as medidas julgada convenientes aos fins 
da Associação, e que ultrapassem a sua competência; 

O mais que lhe for atribuído por lei, pelos estatutos e regu-
lamentos ou ainda, for deliberado na A.G.; 

2. O C.D. pode delegar no seu presidente ou, na ausência deste, 
em qualquer dos seus membros, a competência referida nas alíneas 
b), c) e 1). 

Artigo 25 
A AMANGOL não pode ser obrigado em actos ou contratos es-

tranhos aos seus objectivos, sob pena de ineficácia e de responsabili-
dade individual daqueles que àgirem contrariamente ao disposto 
neste artigo. 

Artigo 26 
1. Compete ao Presidente da AMANGOL: 

Convocar as reuniões do Conselho de Direcção e presidir os 
trabalhos desta, gozando de voto de qualidade; 

Coordenar, orientar e dinamizar as actividades da associa-
ção promovendo o que for necessário ou conveniente; 

C) Representar a AMANGOL em juízo ou fora dele, salvo dele-
gação expressa do Conselho de Direcção em outrem; 

Autorizar despesas orçamentadas, assinar cheques e outros 
documentos para movimentação de fundos, em conjunto 
com o tesoureiro; 

Assinar ar actas, certidões e documentos do C. D. bem como 
a corr-spondência da AMANGOL com qualquer enti-
dade pública ou privada; 

17 O mais que for determinado por lei, pelos seus estatutos e 
regulamentos, pelo C. D. ou pela A. G. 

2. O presidente é coadjuvado pelo vice-presidente que o substitui 
nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 27 
Ao Secretário compete secretariar as reuniões, lavrar as actas e, 

conjuntamente com o Presidente, assinar as certidões e documentos 
da Direcção, assegurar o expediente da mesma, controlar o paga-
mento das quotas dos sócios e substituir o Presidente nas faltas e im-
pedimentos do vice-presidente. 

Artigo 2W 

Compete ao tesoureiro: 
Cobrar e depositar as receitas da AMANGOL, assinando os 

competentes recibos e talões de depósito; 
Liquidar as despesas autorizadas; 

e) Escriturar ou fazer escriturar, sob sua responsabilidade, os 
livros de receitas e despesas; 

d) Apresentar ao C. D. nas reuniões ordinárias de cada mês, 
um balancete relativo ao mês anterior, que após aprova-
ção, ficará à disposição dos sécios da AMANGOL para 
consuli.a. 

Artigo 29 
O vogal desempenha as tarefas que lhe forem distribuídas pelo 

C. D. e coadjuva os demais membros do mesmo, como por ele for deli-
berado. 

Artigo 3O 
O C.D. reúne-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordina-

riamente, sempre que, por iniciativa do presidente ou de dois dos de-
mais membros, se achar conveniente. 

Artigo 311  

A convocatória é pessoal e deve ser feita com pelo menos qua-
renta e oito horas de antecedência, salvo nos casos de urgência, em 
que poderá ser com vinte e quatro horas. Compete ao presidente as-
sinar a convocatória. 

A convocatória poderá ser assinada colegialmente pelos promo-
tores da reunião, caso o presidente não o faça. 

A data, hora e o local da reunião deverão constar na convocató-
ria e deve ser acompanhada da ordem de trabalhos que se propuzer. 

Artigo 32 
O C. D. só pode deliberar validamente com a presença de, pelo 

menos quatro dos seus membros. 

Artigo 33 
O C.D. deve procurar obter o consenso nas suas deliberações. 

Não sendo possível ou, sempre que qualquer dos seus membros re-
querer a votação, ele delibera por maioria absoluta. 

A votação é nominal, contando-se como votos desfavoráveis as 
abstenções. 

Os membros vencidos têm direito de emitir e fazer exarar em 
acta as razões do seu voto. 

Artigo 34 
Havendo renúncia do C. D., em bloco ou pelo menos por três dos 

seus membros, será convocada uma A. G. extraordinária para eleição 
de novo C. D. ou preenchimento das vagas verificadas, conforme o 
caso. 
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SECÇÃO III 

O Conselho Fiscal 

Artigo 35' 

O C. F. é composto por um presidente, um vice-presidente e um 
secretário, eleitos pela A.G. por dois anos, de entre os membros que 
não faam parte de outros órgãos sociais. 

Artigo 36' 

1. Compete ao Conselho Fiscal: 

Zelar pelo cumprimento das leis, estatutos e regulamentos 
que regem a AMANGOL e pela correcta prossecução 
dos fins dos mesmos; 

Dar pareceres nos casos previstos nos estatutos e, em ge-
ral, sempre que a A. G. e o C.D. o solicitarem; 

Realizar inquéritos disciplinares determinados pela A.G. 
ou pelo C.D.; 

Solicitar à Direcção informações e documentos relativos à 
vida e actividades da AMANGOL; 

Requerer a convocação de reuniões extraordinárias da A. 
G., quando questões graves e urgentes o justificarem; 

D Fiscalizar as contas da AMANGOL, podendo consultar os li-
vros e a documentação necessária sempre que o enten-
der, ao menos uma vez por trimestre, devendo também 
ser-lhe remetidos os balancetes mensais a que se refere 
a alínea d) do artigo 28' e também os balanços efectua-
dos ao tesoureiro; 

) O mais que lhe for cometido por lei, pelos estatutos e regu-
lamentos ou por deliberação da A.G. 

2. O C. F. pode delegar em qualquer dos seus membros a compe-
tência referida nas alíneas c) e 1) do número anterior. 

Artigo 37' 

Aplica-se ao C.F., de acordo com a sua estrutura, o disposto nos 
artigos 26' e 271. 

Artigo 38' 

O C.F. reune-se sempre que necessário e pelo menos uma vez por 
trimestre, devendo o avisnlconvocatória conter o dia, a hora e o local 
da reunião, bem como a proposta da ordem de trabalhos. O mesmo 
deve ser enviado aos seus membros com pelo menos cinco dias de an-
tecedência, salvo urgência devidamente justificada. 

Artigo 29' 

O C.F. não pode deliberar sem a presença de pelo menos dois 
membros. 

Artigo 40' 

O C. F. delibera com pelo menos dois votos favoráveis. 

Aplica-se ao C.F. o disposto nos números dois e três do artigo 
W. 

CAPITULO III 

Da disciplina, louvores e sanções 

Artigo 4l 

Todos os sécios da AMANGOL estão sujeitos à sua disciplina as-
sociativa nos termos dos presentes estatutos e seus regulamentos. 

Artigo 42' 

São faltas disciplinares todos os actos que infringirem os estatu-
tos e os reghlamentos da AMANGOL, sejam contrários aos fins e ob-
jectivos do mesqo ou violem os deveres de sócio. 

Artigo 43' 

1. Pelas faltas disciplinares os sócios estão sujeitos às seguintes 
sanções: 

Admoestação verbal; 

Censura escrita; 

Suspensão até seis meses; 

Expulsão e demissão. 

2. As penas são aplicadas pelos órgãos competentes com base na 
gravidade dos factos e nas circunstâncias do sócio que os praticou. 

Artigo 44' 

1. Nenhuma sanção, salvo a admoestação verbal, pode ser im-
posta :em que tenha havido inquérito prévio, a realizar pelo 
Conselho Fiscal e em que ao sócio visado seja dada possibilidade de 
se defender. 

O inquérito a que se refere o número antecedente pode ser de-
terminado pela A.G. ou pelo C.D. 

As sanções aplicadas sem precedência de inquérito são conside-
radas inexistentes. 

Artigo 452 

Têm competência para impór sanções disciplinares: 

A Assembleia Geral, quanto a qualquer das penas previstas 
no artigo 439; 

O Conselho de Direcção quanto a penas inferiores a de sus-
pensão por mais de noventa dias. 

Artigo 462  

Das decisões disciplinares do Conselho de Direcção cabe re-
curso para a Assembleia Geral nos termos por ela regulado. 

O recurso das das decisões disciplinares que tenhrm aplicado 
penas de suspensão, demissão ou expulsão, tem efeito suspensivo; 

Artigo 46' 

Os sécios poderão ser louvados pela Assembleia Geral, sob pro-
posta do Conselho de Direcção ou de dez sécios pelo menos, quando 
tenham contribuído de modo relevante, para o prestígio e desenvolvi-
mento da AMANGOL. 

O louvor é considerado circunstância atendível de elevado valor 
na apreciação de infracções disciplinares e na aplicação das respecti-
vas penas. 

As sanções e louvores constarão do processo do sócio. 

Artigo 48' 

A AMANGOL será dissolvida de acordo com a Lei e, no-
meadamente: 

- Pela Assambleia Geral constituída por, pelo menos, me-
tade dos seus associados; 

- Por qualquer imperativo legal; 

- Pelo falecimento ou ausência de todos os seus associados. 

Em caso de dissolução por decisão da Assembleia Geral, os 
bens da AMANGOL reverterão a favor duma entidade 
de beneficiência a ser indicada no acto da dissolução. 

REGIME DE INSTALACAO 

Artigo 492 

Os primeiros órgãos sociais da AMANGOL têm um mandato que 
terminará na Assembleia Geral Ordinária a realizar no ano de mil 
novecentos e noventa e cinco, ficando constituídos da seguinte forma: 

Assembleia Geral: 

Presidente: Jorge Octávio Soares Silva; 

Vice-Presidente: Maria Cristina Rodrigues de Almeida 
Pereira. 

Secretário: José Pedro Rosa. 

Conselho de Direcção: 

Presidente: Antó'ic, P Peira Duarte; 

Vice-Presidente: AdaPnrtc 

Secretário: Eunice Ocávia 'rtins Monteiro 

Tesoureiro: António Carolino Querido dos Reis Borges 

Vogal: Francisco Sebastião Correia Teixeira 

Conselho Fiscal: 

Presidente: Filipe Correia de Sá; 

Vice-Presidente: Manuel Pereira de Pina; 

Secretário: Ulisses Ressurreição Almeida Pereira, 

Artigo 50' 

O Conselho de Direcção fica desde já autorizado a praticar todos 
os actos e a celebrar quaisquer contratos relativos à instalação e ao 
arranque e desenvolvimento da sua actividade. 

Fiz a leitura da presente escritura em voz alta e clara aos outor-
gantes na presença simultânea de todos, aos quais expliquei o seu 
conteúdo e alcance. 

Cartório Notarial da Praia, onze de Novembro de mil novecentos 
e noventa e quatro. - O Notário substituto, Jorge Rodrigues Pires. 
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